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LEI NQ 269, DE 10 DE DEZEMBRO .DE 1992, 

Denomina Rua Antonio José da Silva <Antonio 
Mascate) a atual Rua ' ' 1 0 '' local i:z'3.da ' ' ' ' ' 
no Bairro Jardim Jaqueira. " 
(Autor Ver. Ilson Vitorio de Souza) 

DOUTOR JOSé DIAS PAEZ Lll1A, Prefeito Municipol 
da Estincia Balneária de Caraguatatuba. F�c:o 

' 
' 

saber q1.te- a Câmara H1,,1nicipal aprovou e· eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.io.- A atual Ru� ''10'' localizada no Bairro Jardim 
Jaqueii·a, passa a denominar-se ,Rua Antonio José 
da Silva <António Hascatél. 

Al"t .2o.- O Poder Público Municipal oficiar·á 1.s C6ncessiorlá-
1·ias de se'rvic:Os P1,,íbl iC:os, Associac:'ão dos Taxistas, 

' ' 

dos Oficiais de Justiça e Cartdrios da Comarca 
' - ' 

a nova denominac:ao. 
A1·t .3o.- Fic:'â. fazendo parte ir1t'eg1·,artte desta Lei :a justifi

cativa anexa. 
Art .4o.- Esta· Lei entrará em vigor na ,data da sua p1,,tblicacao 

revogadas aS· disposiç:Ões em cont1·ário. 
Caragltatatuba, 10 e deze de 1 992. 
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